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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - 
CAPITAL SP SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 7ª VARA CÍVEL 

0018632-34.2013.403.6100 - IVAN HARO MARTINS(SP030769 - RAUL HUSNI HAIDAR E 
SP180744 - SANDRO MERCÊS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 
JULGAMENTO Considerando o informado no Ofício n. 002/2014-MS - RFB/DERPF/Gabinete 

(fls. 89) expeça-se novamente ofício ao Impetrado, tendo em vista que, em pese o 
informado pelo Sr. Oficial de Justiça a fls. 86-verso, verifico que referido ofício foi cumprido 
em local diverso ao indicado para seu efetivo cumprimento. Recebo a apelação da União 
Federal a fls. 87/88-verso, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões. Cumpra-se o primeiro tópico desta decisão, após, intime-se a União Federal, 
posteriormente, publique-se, inclusive a sentença proferida a fls. 79/81.Oportunamente, dê-
se vista ao Ministério Público Federal e, ao final, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. SENTENÇA DE FLS. 
79/81: Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, em que pretende o impetrante seja 
determinada a imediata prolação de decisão nos autos do Processo Administrativo nº 
10880.732419/2011- 81.Sustenta que em agosto de 2011 ingressou com impugnação em 
face da notificação fiscal de lançamento nº 2008/185922522231799, pendente de decisão 
até a data da propositura do presente mandamus.Argumenta que a inércia da Administração 
vem lhe causando prejuízos, em flagrante desrespeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e da razoável duração dos processos.Juntou procuração e documentos (fls. 
11/34).Deferida a medida liminar, determinando a análise do pedido da impugnação 
apresentada, no prazo de 10 (dez) dias (fls. 38/38- verso).A União Federal manifestou-se a 
fls. 49, requerendo a reconsideração da decisão que deferiu o pedido liminar.Devidamente 

notificado, o impetrado prestou informações a fls. 50/67. Em cumprimento à medida liminar 
deferida, informou que o julgamento do processo foi concluído, pugnando pela extinção do 

feito pela falta de interesse processual, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de 
Processo Civil, pleito também formulado pela União Federal a fls. 68/69.O Ministério Público 
Federal manifestou-se a fls. 75/77 pela ausência de interesse a justificar sua intervenção no 
feito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, afasto a 
alegação de falta de interesse processual, por perda superveniente do objeto, uma vez que a 
impugnação somente foi analisada após a propositura da demanda, em cumprimento à 
decisão que deferiu o pedido liminar. Quanto ao mérito, verifico a presença do direito líquido 

e certo em favor da impetrante.Conforme se depreende dos autos, o impetrante aguardava a 
manifestação acerca da impugnação apresentada no processo administrativo nº 
10880.732419/2011-81 desde 22 de agosto de 2011, data do protocolo na via 
administrativa, sem que nada tivesse sido feito pela autoridade impetrada até a data da 
impetração, decorrido mais de dois anos. Tal fato evidencia falha no desempenho da 

Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do 
artigo 37, caput, da Constituição Federal.Não pode o impetrante, assim, ser penalizado pela 

demora, em razão das dificuldades administrativas e operacionais dos órgãos da 
Administração.A Administração Pública deve, portanto, observar prazo razoável para 
conclusão dos processos administrativos, não podendo estes prolongar-se por tempo 
indeterminado.Como se sabe, a Administração Pública, nos termos do Artigo 37 da 
Constituição Federal, deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, tendo este último sido desatendido no caso em 

questão.Ademais, com a edição da Lei n 11.457, de 16 de março de 2007, foi estabelecido o 
prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a decisão administrativa, a contar do 
protocolo das petições, defesas ou recursos, que foi flagrantemente desrespeitado pelo 
impetrado.Frise-se que, com a edição da Emenda Constitucional n 45/04, foi adicionado ao 
Artigo 5 o inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo, tanto no 
âmbito judicial como no administrativo, o que não restou observado no presente caso.Nesse 

sentido, vale citar a decisão proferida pelo E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO 
PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE 
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARADECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 
9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. 
APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, 



SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.1. Os 
embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 
contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.2. A 
duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela 

Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a 
todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e 
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.3. A conclusão de processo 
administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da 
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
22/02/2005, DJ 19/12/2005)4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado 

pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da 
Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de 
prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do 
contribuinte.5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá 

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio 
Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 
7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato 
de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da 
obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou 
livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do 

procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para 
os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de 
sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato 

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de 
suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser 
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de 
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.7. Deveras, ostentando o 
referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 
pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte, tanto para os 
requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 
protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias 

a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração 
acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao 
recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão 
do procedimento administrativo fiscal sub judice.(Processo EDcl no AgRg no REsp 1090242 / 

SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
2008/0199226-9 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 28/09/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 08/10/2010)Em face do 
exposto, com base na fundamentação traçada, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o 
processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, para o fim de confirmar a medida liminar e assegurar ao impetrante a 
imediata análise da impugnação apresentada no processo administrativo nº 
1088.732419/2011-81.Custas na forma da lei.Não há honorários advocatícios.Sentença 
sujeita ao reexame necessário, a teor do 1 do artigo 14 da Lei n 12.016/2009.P.R.I.O. 

 


